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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 051/2026
Dispõe sobre a revisão dos 
vencimentos e proventos dos 
servidores públicos efetivos ativos e 
inativos da Assembleia Legislativa 
do Estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova:	

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal; no art. 20-C da Constituição Estadual; art. 82, § 2º 
da lei nº 1.911/2023 e art. 43, § 2º da lei nº 1.912/2023; e art. 47, § 2º da 
Lei Complementar nº 351/2025, fica concedida a revisão geral anual de 5 
% (cinco por cento) dos vencimentos, proventos e pensões dos servidores 
públicos efetivos ativos, inativos e pensionistas da Assembleia Legislativa 
do Estado de Roraima, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Os anexos VIII da Lei 1.911, de 28 de dezembro de 
2023 e suas alterações; e o anexo I da Lei 1.912, de 28 de dezembro de 
2023, considerando suas alterações; e o anexo único da Lei nº 1.811, de 
11 de abril de 2023, passam a vigorar com os quantitativos e valores dos 
Anexos I, II e III desta lei, respectivamente.

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta lei correrão à 
conta dos recursos orçamentários da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, fixados anualmente conforme legislação pertinente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2026.

Palácio Antônio Augusto Martins, 1º de abril de 2026.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DA 
ALERR PARA O EXERCÍCIO DE 2026

(ALTERA O ANEXO VIII DA LEI 1.911, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023)
PADRÃO ALE/AXL ALE/TL ALE/TLE ALE/AL

I 3.496,97 6.105,91 7.837,57 11.630,15

II 3.846,66 6.716,50 8.621,31 12.793,15

III 4.231,33 7.388,15 9.483,44 14.072,48

IV 4.654,47 8.126,97 10.431,77 15.479,71

V 5.119,92 8.939,66 11.474,97 17.027,68

VI 5.631,91 9.833,63 12.622,46 18.730,46

VII 6.195,09 10.817,00 13.884,71 20.603,50

VIII 6.814,61 11.898,68 15.273,18 22.663,22

IX 7.496,07 13.088,57 16.800,50 24.930,23

X 8.245,67 14.397,40 18.480,54 27.423,26

XI 9.070,25 15.837,15 20.328,61 30.165,59

XII 9.977,27 17.420,87 22.361,46 33.182,14

XIII 10.975,00 19.162,95 24.597,60 36.500,36

XIV 12.072,49 21.079,24 27.057,36 40.150,40

XV 13.279,74 23.187,18 29.763,10 44.165,44

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO DE CONSULTOR 
LEGISLATIVO DA ALERR PARA O EXERCÍCIOS DE 2026

(ALTERA O ANEXO I DA LEI 1.912, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023)

TABELA 2026

CONSULTOR LEGISLATIVO PADRÃO

ALE/CL

I 20.461,30

II 23.530,49

III 27.530,67

IV 32.761,50

V 39.969,04

VI 46.059,88
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PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2026

Declara de Utilidade Pública a 
Associação Novo Basquete Roraima 
-NBR.

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA faz saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei.

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, nos termos da Lei 
Estadual 050, de 12.11.93, e sua alteração, a ASSOCIAÇÃO NOVO 
BASQUETE RORAIMA - NBR, CNPJ nº 51.283.231/0001-90, com sede na 
rua: Moysés Teixeira Hausen, nº 1433, Caranã, CEP 69313-582, nesta cidade.

Parágrafo único. À entidade a que se refere o caput deste artigo 
são assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 27 de março de 2026.

RENATO SILVA
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de decreto legislativo visa conceder 
reconhecimento oficial à Associação Novo Basquete Roraima -NBR, 
entidade sem fins lucrativos, regularmente constituída e atuante no Estado 
de Roraima. A Associação Novo Basquete Roraima – NBR, foi fundada em 
1º de janeiro de 2023, como uma união de pessoas sob a forma de Associação 
Civil, sem fins lucrativos e com sede na na Rua: Moysés Teixeira Hausen, 
nº 1433, Caranã, na cidade de Boa Vista/RR, CEP 69313-582.

Seus objetivos e finalidades são difundir a prática do basquetebol 
entre seus associados, promover eventos esportivos e recreativos internos 
e externos, de caráter amadorístico, para alunos e funcionários do NBR, 
participar de eventos esportivos em âmbito municipal, estadual, nacional e 
internacional; apoiar, valorizar e difundir o basquetebol como manifestação 
cultural; inclusão social e formação de cidadãos pela prática desportiva do 
basquetebol; delineados em seu estatuto, abrangem uma ampla gama de 
atividades que visam promover o bem-estar social, econômico e cultural 
dos seus associados e da sociedade em geral.

Finalidade da associação atua na formação de atletas nas 
modalidades basquete 5x5 e 3x3, promovendo treinamentos técnicos, físicos 
e educacionais, incentivando valores como trabalho em equipe, respeito, 
responsabilidade, superação e comprometimento. Além da formação 
esportiva, o NBR estimula hábitos saudáveis, prevenção ao sedentarismo 
e fortalecimento do vínculo social por meio do esporte. O NBR desenvolve 
atividades com caráter de projeto social, atendendo também pessoas de 
baixa renda, ampliando o acesso ao esporte de qualidade. O clube não 
cobra mensalidade dos atletas, buscando reduzir barreiras econômicas e 
proporcionar oportunidades de desenvolvimento esportivo e pessoal para 
jovens que, muitas vezes, não teriam acesso a treinamento especializado, é 
na promoção do esporte no Estado de Roraima.

Trata-se, portanto, de uma associação que contribui de forma 
significativa para a sociedade roraimense, não apenas pela prática do esporte 
e lazer, mas, sobretudo, por sua função social de promover a cidadania, a 
união e a responsabilidade coletiva.

Dessa forma, a concessão do título de Utilidade Pública oficial 
pelos relevantes serviços prestados e possibilitando que a mesma tenha 
acesso às prerrogativas legais que a auxiliarão na ampliação de suas 
atividades em benefício da coletividade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação deste projeto de decreto legislativo.

Sala das Sessões, 27 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2026
Concede a Comenda História Viva de 
Roraima as pessoas que indica, e dá 
outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a comenda “História Viva de Roraima”, 
instituída pelo Decreto Legislativo nº 009, de 23 de novembro de 1999, 
as pessoas abaixo indicadas, pelos relevantes serviços e contribuições 
desde a fundação e em prol do fortalecimento do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais do Estado de Roraima (Sinjoper):

ANEXO III
TABELA DE SUBSÍDIOS DO CARGO DE PROCURADOR DA 

ALERR PARA OS EXERCÍCIOS DE 2026 
(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI 1.811, DE 11 DE ABRIL DE 2023)

Procurador da 
Assembleia 
Legislativa

Classe Especial Classe Intermediária Classe Inicial

 PESP - 01  PINT - 02 PINI - 03

46.059,88 43.756,88 41.569,04 

PROJETOS DE LEI 
PROJETO DE LEI N° 052 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe sobre a suspensão do prazo 
de validade dos concursos públicos 
estaduais durante o período eleitoral 
no âmbito do Estado de Roraima”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA DECRETA: 

Art. 1° Fica suspenso o prazo de validade dos concursos públicos 
para provimento de cargos e empregos no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado de Roraima durante o período eleitoral.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se período eleitoral o 
intervalo compreendido entre os 3 (três) meses que antecedem o pleito 
eleitoral e a data da posse dos candidatos eleitos.

Art. 3° Durante o período de suspensão:
I - Fica interrompida a contagem do prazo de validade dos 

concursos públicos;
II - O prazo remanescente será retomado a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao término do período eleitoral;
III - ficam preservados todos os direitos dos candidatos 

aprovados e classificados.
Art. 4° A suspensão prevista nesta Lei aplica-se:
I - Aos concursos homologados antes do início do período 

eleitoral; 
II - Aos concursos cuja homologação ocorra durante o período 

eleitoral.
Art. 5° O disposto nesta Lei não autoriza nomeações 

em desacordo com as restrições impostas pela legislação eleitoral 
vigente.

Art. 6° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 
couber. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 30 de março de 2026.

JORGE EVERTON BARRETO GUIMARÃES
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei aqui apresentado tem por finalidade assegurar a 
efetividade dos concursos públicos no âmbito do Estado de Roraima, diante 
das limitações impostas pela Lei das Eleições (Lei n. 9.504/1997).

A legislação eleitoral brasileira estabelece restrições à 
nomeação de servidores públicos em período eleitoral, especialmente 
nos três meses que antecedem o pleito até a posse dos eleitos, o que 
pode comprometer a utilização do prazo de validade dos concursos 
públicos.

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 garante que 
os concursos públicos tenham prazo de validade determinado, podendo 
ser prejudicado por fatores alheios à vontade da Administração e dos 
candidatos.

Dessa forma, a suspensão da contagem do prazo de validade 
durante o período eleitoral assegura maior justiça aos candidatos aprovados; 
evita prejuízos decorrentes de restrições legais temporárias; promove 
eficiência administrativa; e harmoniza o regime de concursos públicos com 
a legislação eleitoral.

Assim, entendo que o PL aqui apresentado trata-se de medida de 
razoabilidade e interesse público, já adotada em situações excepcionais no 
ordenamento jurídico brasileiro.

Sala de Sessões, 31 de março de 2026.
JORGE EVERTON BARRETO GUIMARÃES

Deputado Estadual
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REQUERIMENTOS
COMISSÃO ESPECIAL CRIADA NOS TERMOS DO ATO 

DA PRESIDÊNCIA Nº 020/2023, ALTERADO PELO ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 027/2024, PARA ANALISAR A NECESSIDADE E 
A OPORTUNIDADE DE PROCEDER CORREÇÃO DOS LIMITES 
GEOGRÁFICOS DOS MUNICÍPIOS DE CANTÁ, CARACARAÍ E 

SÃO LUIZ – RR
REQUERIMENTO Nº 032/2026

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Soldado Sampaio
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
A Deputada que a este subscreve, com fundamento no §1º 

do art. 63 do Regimento Interno deste Poder, requer a Vossa Excelência 
prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão Especial, criada 
nos termos do Ato da Presidência nº 027/2024, para analisar a necessidade e 
a oportunidade de proceder correção dos limites geográficos dos municípios 
de Cantá, Caracaraí e São Luiz – RR.

Sala das Sessões, 31 de março de 2026.
Aurelina Medeiros

Presidente da Comissão

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI
CRIADA NOS TERMOS DO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2025

REQUERIMENTO Nº 035/2026
Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Soldado Sampaio
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima.

Senhor Presidente:
A Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, criada pelo Ato da 

Presidência nº 003/2025, instaurada para apurar possíveis irregularidades na 
concessão e regularização fundiária no Estado de Roraima, nos termos do 
§1º do art. 65 do Regimento Interno deste Poder, requer a Vossa Excelência, 
após ouvir o Plenário, prorrogação de prazo por igual período para esta 
Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, criada por meio do Ato da 
Presidência nº 003/2025, instaurada para apurar possíveis irregularidades 
na concessão e regularização fundiária no Estado de Roraima. O presente 
Requerimento justifica-se, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 
ao cronograma de atividades desta Comissão Parlamentar.

Sala das Sessões, 31 de março de 2026.
Deputado Estadual Jorge Everton

Presidente da CPI, Ato da Presidência nº 003/2025.
Deputado Estadual Armando Neto

Vice-Presidente da CPI, Ato da Presidência nº 003/2025.
Deputado Estadual Renato Silva

Relator da CPI, Ato da Presidência nº 003/2025.

REQUERIMENTO Nº 036/2026
Requer a realização de Sessão 
Especial no dia 09 de abril de 2026, 
às 14h30, para entrega de Comendas 
“História Viva de Roraima”, 
cujas indicações são de autoria do 
Deputado Soldado Sampaio.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso IV do art. 136 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, a realização de Sessão Especial, 
para o dia 09 de abril de 2026 (quinta-feira), às 14h30, no Plenário 
Deputada Noêmia Bastos Amazonas.

A referida Sessão Especial, objetiva realizar a entrega de 
Comendas “História Viva de Roraima”, às pessoas cujas indicações são de 
autoria deste parlamentar. 

Sala das Sessões, 1º de abril de 2026.
SOLDADO SAMPAIO

Deputado Estadual

REQUERIMENTO N. 37 DE 2026
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Soldado Sampaio 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, 202 – Centro
69301-380 Boa Vista/RR

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima,

Com base nos artigos 136, IV; 185, §1°; 209, inciso IX; e 211, 
do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de Sessão Especial 

I- Maria de Fátima Oliveira;
II- Sebastião Valentim dos Santos;
III- Marcelo Lopes Bussachi;
IV- Sueli Ruiz da Silva;
V- Elizabete Santos de Souza;
VI- Maris de Lourdes Farias;
VII- Plínio Vicente da Silva;
VIII- Janete Santos de Azevedo Cruz;
IX- Ana Elizabete Freitas Jaguaribe;
X- Taylor Nunes Pereira;
XI- Manoel Fenando Soares Estrella;
XII- Expedido Araújo Perônico;
XIII- Pedro Mário da Silva Costa;
XIV- José Raimundo Rodrigues Silva;
XV- Gustavo Abreu Lira;
XVI- Maria Goretti Leite lima.
Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 

para a realização de Sessão especial para entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2026.
SOLDADO SAMPAIO

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA 

Fundado em 13 de setembro de 1991, o Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Estado de Roraima (Sinjoper) teve como 
primeira presidente a jornalista Fátima Oliveira. A fundação teve a 
contribuição ativa de diversos jornalistas que se empenharam para a 
sua fundação. Os chamados fundadores do Sinjoper uniram forças para 
que um dos sindicatos mais antigos em atividade do estado pudesse sair 
do papel.

A missão da primeira diretoria foi regularizar a atividade 
no Estado entre os jornalistas que já exerciam a profissão na época 
por meio do registro profissional. Como em Roraima não havia 
representação da Delegacia Regional do Trabalho, inicialmente 
os registros foram concedidos através da Delegacia Regional do 
Amazonas (DRT-AM).

O Sinjoper tem a missão de atuar em defesa da democracia, dos 
interesses da classe jornalística, além da celebração de acordos, contratos 
e convenções coletivas de trabalho, representando a categoria profissional 
em congressos, conferências e encontros no âmbito municipal, estadual, 
nacional e internacional.

Ressalte-se ainda, que recentemente o SINJOPER 
passou a ser uma organização de utilidade pública estadual 
com decreto da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. 
 O Sinjoper há mais de 30 anos é vigilante do cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, sendo um dos 
articuladores junto ao Fórum Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente FDCA, do Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente CEDCAR, ocupando por várias 
vezes a coordenação e a presidência desses organismos.  
 Atualmente integra a Rede nacional de Proteção a jornalistas e 
comunicadores liderada hoje pelo Instituto Vladimir Helzorg, o 
Fórum Nacional Pela Democratização na Comunicação, sendo filiado 
a Federação Nacional dos Jornalistas FENAJ.

Atualmente, o Sindicato é presidido pelo jornalista Paulo Thadeu 
Franco das Neves, sendo que durante esses últimos anos o SINJOPER já 
realizou dois congressos estaduais, e além disso, mantém permanentemente 
a Campanha “Sou jornalista com orgulho”.

Em março de 2023, Oi sindicato fez a sua filiação junto à Central 
Única dos Trabalhadores (CUT), tendo conquistado espaço para suas 
reuniões, assembleias e destinação de documentos e correspondências na sede 
da Central, na avenida Mário Homem de Melo, nº 3878, no Bairro Buritis. 
 A pauta principal hoje da categoria é pela votação da PEC DO DIPLOMA, 
contra a pejotização e a precarização no trabalho.

Portanto, é notório que diante desse histórico do SINJOPER, 
as pessoas acima indicadas fazem jus a serem agraciadas com a comenda 
“História Viva de Roraima”, pois foram fundamentais para desenvolver o 
sindicato e torná-lo protagonista na defesa dos profissionais jornalistas, bem 
como do trabalho social e de utilidade pública, que é levar a informação de 
qualidade a sociedade roraimense, razão pela qual conto desde já com o 
favorável apoio dos nobres pares para aprovação deste PDL.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2026.
SOLDADO SAMPAIO

Deputado Estadual
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A população, já reivindicou por várias vezes a recuperação e 
patrolamento da Vicinal Piedade. Essa vicinal é essencial para promoção 
social, mas que no período chuvoso a integração comunitária fica 
prejudicada. A atual situação da vicinal dificulta o deslocamento dos 
moradores e das atividades rotineiras, impactando diretamente na vida de 
todos os moradores locais.

Que determine aos órgãos competentes como a Secretaria 
de Infraestrutura, a realização de serviços de recuperação e 
parolamento, pois, investir na infraestrutura é investir no bem-estar 
da comunidade local. Conto com a sensibilidade e o compromisso 
dos responsáveis para que as providências necessárias sejam 
adotadas com brevidade.

Sala das Sessões, 27 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 104/2026
Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Gover- nador do Estado de Roraima 
que seja atendida a solicitação de 
manutenção es- trutural na biblioteca 
e da central de ar- condicionado da 
Escola Estadual de 1º e 2º graus Ana 
Libória, localizada no mu- nicípio de 
Boa Vista/RR.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno 
da Assembleia Legis- lativa de Roraima, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Roraima que seja atendida, a solicitação de 
manutenção estrutural da biblioteca da Escola Estadual 1º e 2º graus Ana 
Libória, especialmente no que se refere à climatização, reparos estrutu- rais 
e condições sanitárias adequadas.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual de Ana Libória, localizada na Avenida 
Venezuela, s/n, bairro Mecejana, em Boa Vista – RR, atende uma média 
de 1.330 estudantes do Ensino médio e EJA (Educação de Jovens e 
Adultos), com ensino presencial nos turnos diurno e noturno. Ainda 
que tenha passado por uma revitalização recentemente, apresenta uma 
situação que necessita de atenção: a biblioteca encontra-se sem central de 
ar- condicionado e sem ventiladores, desde o início do ano letivo (2026), 
tornando o ambiente inadequado para estudo e permanência dos alunos 
nesse setor.

Além disso, há relatos de alunos da presença de “tapurus” 
(larvas) caindo do teto, evidenciando falta de higiene e colocando em 
risco a saúde da comunidade escolar. A estrutura física também apresenta 
problemas, especialmente no teto, com risco de queda, situação que se 
agrava no período chuvoso

Dessa forma, diante desse cenário de descaso, a falta de 
condições adequadas compromete diretamente o processo de ensino-
aprendizagem, bem como a segurança de alunos e servidores. Portanto, é 
necessária a adoção de medidas urgentes para garantir um ambiente digno, 
limpo e seguro para todos.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2026
RENATO SILVA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 105/2026
Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Gover- nador do Estado de Roraima 
que seja construída uma nova Escola 
Estadual Indígena Reinaldo Prill, 
localizada na Comunidade Indígena 
Jacaminzi- nho no município do 
Cantá – RR.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima 
que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas 
necessárias para construção de uma nova Escola Estadual Indígena 
Reinaldo Prill, localizada na Comunidade Indígena Jacaminzinho 
no município do Cantá – RR.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

para a entrega de comendas concedidas pelos Decretos Legislativos nº 
58/2025 e nº 99/2025; pelos incisos XII e XVI do Decreto Legislativo 
nº 103/2025; e pelos incisos I, IV, VII, VIII e IX do Decreto Legislativo 
nº 142/2025, no dia 23 de abril, às 10h00, no Plenário Deputada Noêmia 
Bastos Amazonas.

Sala das Sessões, data constante do sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual 

INDICAÇÕES
INDICAÇÃO Nº 100/2026

Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Gover- nador do Estado de Roraima 
que seja re- alizados serviços de 
Recuperação e Pa- trolamento na 
Vicinal dos Palmares, lo- calizada na 
Vila São Silvestre, no muni- cípio do 
Alto Alegre – RR.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Roraima que determine aos órgãos competentes 
a adoção de medidas necessárias para serviços de Recuperação e 
Patrolamento na Vicinal dos Palmares, localizada na Vila São Silvestre, no 
município do Alto Alegre – RR.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

Os moradores da Vicinal dos Palmares, na região da Vila São 
Silvestre, localizada no município de Alto Alegre/RR, possui extensão 
aproximada de 13 km, beneficiando aproximadamente mais de 30 
famílias, que enfrentam sérios problemas de alagamentos, atoleiros e 
buracos, quando a água abaixa fica um lamaçal na estrada, dificultando o 
acesso e deslocamento dos alunos para escola e escoamento de produtos 
agrícolas.

A população já reivindicou por várias vezes a recuperação 
e patrolamento da Vicinal dos Palmares, pois, a vicinal é essencial para 
promoção social, que no período de chuvas a integração comunitária 
fica prejudicada. A atual situação da vicinal dificulta o deslocamento dos 
moradores e das atividades rotineiras, impactando diretamente na vida de 
todos os moradores locais.

Que determine aos órgãos competentes como a Secretaria de 
Infraestrutura, a realização de serviços de recuperação e parolamento, pois, 
investir na infraestrutura é investir no bem-estar da comunidade local. 
Conto com a sensibilidade e o compromisso dos responsáveis para que as 
providências necessárias sejam adotadas com brevidade.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 101/2026
Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Gover- nador do Estado de Roraima 
que seja re- alizados serviços de 
Recuperação e Pa- trolamento na 
Vicinal Piedade, localiza- da na Vila 
São Silvestre, no município do Alto 
Alegre – RR.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Roraima que determine aos órgãos competentes a 
adoção de medidas necessárias para serviços de Recuperação e Patrolamento 
na Vicinal Piedade, localizada na Vila São Silvestre, no município do Alto 
Alegre – RR.

Sala das Sessões, 27 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

Os moradores da Vicinal Piedade, na região da Vila São Silvestre, 
localizada no município de Alto Alegre/RR, beneficia aproximadamente 
mais de 34 famílias, com 131 pessoas, que dependem diretamente dessa 
vicinal para locomoção e escoamento de produtos agrícolas, para capital e 
localidades próximas. Todos enfrentam sérios problemas de alagamentos, 
atoleiros e buracos, que no período chuvoso os lugares mais baixos ficam 
alagados sem condições de locomoção.
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JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo propor ao Poder 

Executivo a adoção de medidas para garantir que cada escola da rede 
pública estadual conte com, no mínimo, um Analista de Psicologia 
Educacional, fortalecendo a política de cuidado integral com os estudantes 
e com a comunidade escolar.

A iniciativa encontra respaldo em experiências exitosas 
implementadas em outros estados, como Pernambuco, onde houve 
a ampliação significativa do número de profissionais de psicologia 
educacional, com a finalidade de assegurar acompanhamento 
contínuo nas escolas e fortalecer a saúde mental dos alunos.

A presença de profissionais especializados em Psicologia 
Educacional no ambiente escolar é fundamental para o enfrentamento 
de desafios contemporâneos da educação, como dificuldades de 
aprendizagem, evasão escolar, violência, ansiedade, depressão 
e outros transtornos emocionais que impactam diretamente o 
desempenho acadêmico e o desenvolvimento dos estudantes. Trata-
se de uma atuação preventiva e interventiva, voltada não apenas ao 
aluno individualmente, mas à dinâmica da escola como um todo, 
contribuindo para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem e 
das relações interpessoais.

Além disso, o Analista de Psicologia Educacional atua em 
conjunto com professores, gestores e famílias, auxiliando na construção 
de estratégias pedagógicas mais eficazes, na mediação de conflitos e 
na promoção de um ambiente escolar mais saudável e inclusivo. Essa 
atuação multidisciplinar é essencial para garantir que a escola cumpra seu 
papel não apenas de transmissão de conteúdo, mas de formação integral 
do indivíduo.

Sob o ponto de vista da gestão pública, a medida também 
contribui para a redução de problemas estruturais no sistema educacional, 
como repetência, abandono escolar e baixo rendimento, gerando 
impactos positivos de médio e longo prazo. Investir na saúde mental e 
no acompanhamento psicológico dentro das escolas é, portanto, investir 
diretamente na qualidade da educação.

Por fim, a presente indicação alinha-se aos princípios da dignidade 
da pessoa humana, da proteção integral da criança e do adolescente e da 
eficiência administrativa, promovendo uma política pública moderna, 
preventiva e estruturante, capaz de transformar a realidade educacional do 
Estado de Roraima, à semelhança de iniciativas bem-sucedidas já adotadas 
em outras unidades da federação.

Sala das Sessões, data constante do sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 119/2026
Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, 

requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, da seguinte Indicação:

- AMPLIAR O ALCANCE SOCIAL DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo ampliar o alcance social 

do programa de alimentação escolar, permitindo que os profissionais da 
educação que atuam na respectiva unidade escolar também tenham acesso 
à merenda escolar, desde que haja disponibilidade orçamentária e sem 
prejuízo do atendimento prioritário aos estudantes.

A medida se fundamenta na compreensão de que o ambiente 
escolar é um espaço coletivo, no qual todos os agentes (professores, servidores 
administrativos e demais colaboradores que exercem suas atividades naquela 
unidade) desempenham papel essencial para o pleno funcionamento das 
atividades educacionais. Nesse sentido, garantir a esses profissionais a 
possibilidade de acesso à alimentação oferecida na própria escola contribui 
para a valorização do trabalho desempenhado, para a melhoria das condições 
laborais e para o fortalecimento do vínculo com a comunidade escolar.

Ademais, a iniciativa pode auxiliar na redução de desigualdades, 
especialmente em contextos de vulnerabilidade, em que muitos profissionais 
enfrentam jornadas extensas e dificuldades de acesso a uma alimentação 
adequada durante o expediente, permanecendo longos períodos no 
ambiente escolar.

Ressalta-se, contudo, que a implementação da medida deve 
observar critérios de responsabilidade fiscal, sendo condicionada à existência 
de dotação orçamentária suficiente e à preservação integral do atendimento 
aos alunos, que permanecem como prioridade absoluta do programa.

Sala das Sessões, data constante do sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
A Escola Estadual Indígena Reinaldo Prill, localizada na 

Comunidade Indígena Jacaminzinho no município do Cantá - RR, trabalha 
na abordagem da Educação Indígena, atendendo alunos do Ensino 
Fundamental nas etapas iniciais e, finais o aprendizado é presencial durante 
o turno matutino, valorizando os saberes, a cultura e a identidade indígena.

Segundo informações via redes sociais, na madrugada de sexta-
feira dia 20 de março a estrutura da escola desabou, devido as fortes chuvas 
na região, ressaltando que, a estrutura estava improvisada com palha e 
madeira. O prédio já apresentava problemas estruturais há anos, teve parte 
da cobertura e das salas destruídas. Desde de 2011, moradores e lideranças 
vinham denunciando a situação da escola ao poder público, através de 
ofícios.

Diante desse cenário, a construção de uma nova escola é de 
urgência e a demora da obra compromete a qualidade da educação e impacta 
retamente o desenvolvimento dos alunos indígenas, ferindo o princípio da 
equidade e o direito constitucional à educação de qualidade. É essencial que 
as autoridades responsáveis iniciei a construção da nova escola em caráter 
de urgência, assegurando uma estrutura digna, segura e respeitosa, que 
valorize a cultura indígena e promova o ensino com igualdade para todos.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 106/2026
Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Gover- nador do Estado de Roraima 
que sejam reformadas as salas 
de aula que foram atingidas pelo 
incêndio nas dependências da Escola 
Estadual Professora Vanda da Silva 
Pinto, localizada no bairro Santa 
Luzia, zona Oeste do município de 
Boa Vista – RR.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Roraima que determine aos órgãos competentes 
a adoção de medidas necessárias para reforma das salas de aula atingidas 
pelo incêndio nas dependências da Escola Estadual Vanda da Silva Pinto, 
localizada no Bairro Santa Luzia, zona Oeste do município de Boa Vista 
– RR.

Sala das Sessões, 26 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Professora Vanda da Silva Pinto, localizada 
na Rua: Estevam Pereira da Costa, 1721. CEP 69317166, bairro Santa 
Luzia, zona Oeste do município de Boa Vista – RR, atende 962 alunos 
matriculados no ensino médio regular e são atendidos nas etapas finais 
do ensino médio com aulas presenciais, valorizando a construção de suas 
habilidades e competências.

Segundo informações via redes sociais, na manhã desta quarta-
feira, dia 25 de março de 2026 a Escola Profa. Vanda da Silva Pinto foi 
atingida por um incêndio que destruiu parcialmente as dependências da 
escola. A suspeita é que o fogo tenha sido provocado por uma sobrecarga 
na rede elétrica e, que segundo os Bombeiros o incêndio iniciou por volta 
de 06h50min da manhã, destruindo duas salas de aula, uma central de ar-
condicionado, parte do forro de PVC e a porta da sala de aula.

Diante desse cenário, a reconstrução das salas de aula e 
dependências danificadas pelo fogo é de suma importância para que não 
haja a interrupção das aulas, comprometendo a qualidade da educação dos 
alunos. É essencial que as autoridades responsáveis iniciei a reconstrução 
das salas em caráter de urgência, assegurando uma estrutura digna, segura 
e respeitosa, que valorize a construção do conhecimento e aprendizado e 
educação.

Sala das Sessões, 26 de março de 2026.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 118/2026
Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, 

requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, da seguinte Indicação:

- ASSEGURAR A PRESENÇA DE AO MENOS UM 
ANALISTA DE PSICOLOGIA EDUCACIONAL EM CADA ESCOLA 
DA REDE PÚBLICA ESTADUAL
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 504/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
RETIFICA - na seção Atos Administrativos referente à Resolução nº 
504/2026-SGP, publicada no Diário da Assembleia Legislativa, edição nº 
4581 de 29 de janeiro de 2026, devido à incorreção de data a ser sanada.

Onde se lê:
Art. 1º CONCEDER o(a) servidor(a) GRAZIELA DE SOUZA 

MAIA, matrícula: 31565, de 30 (trinta) dias de afastamento consecutivos 
de LICENÇA MÉDICA, no período de 20/12/2025 a 18/01/2026.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 20 de dezembro 
de 2025.

Leia-se:
Art. 1º CONCEDER o(a) servidor(a) GRAZIELA DE SOUZA 

MAIA, matrícula: 31565, de 15 (quinze) dias de afastamento consecutivos 
de LICENÇA MÉDICA, no período de 20/12/2025 a 03/01/2026.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 20 de dezembro de 2025.
Boa Vista - RR, 06 de abril de 2026.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5761/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

CLAUDIMAR RITA COSTA, matrícula: 33714, programadas para 17/03/2026 
a 05/04/2026, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, por necessidade da 
administração conforme memorando n° 188/SPE/ALE/RR/2026. 

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em 22/04/2026 
a 06/05/2026.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 18/03/2026.
Palácio Antônio Martins,06 de abril de 2026.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5762/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

RICHELLI BENICIO DE SOUZA, matrícula: 33715, programadas para 
01/04/2026 a 30/04/2026, referente ao exercício de 2026, por necessidade 
da administração conforme memorando n° 217SUPADM/ALERR. 

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em 08/04/2026 a 17/04/2026.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins,06 de abril de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5763/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

AURENICE MAGALHAES BEZERRA, matrícula: 26240, programadas 
para 01/04/2026 a 30/04/2026, referente ao exercício de 2026, por 
necessidade da administração conforme requerimento n° 396/2026. 

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data oportuna.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins,06 de abril de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

INDICAÇÃO Nº 120/2026
Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, 

requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, da seguinte Indicação:

- INSTITUIR AUXÍLIO SAÚDE PARA POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES NO ESTADO DE RORAIMA.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Governo do 

Estado de Roraima a implementação de um auxílio saúde destinado aos 
policiais militares e bombeiros militares, em reconhecimento à natureza 
essencial e de elevado risco das atividades desempenhadas por esses 
profissionais, bem como às condições específicas a que estão submetidos 
no exercício de suas funções.

Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar exercem atribuições fundamentais para a preservação da 
ordem pública, da segurança da população e da proteção da vida e 
do patrimônio, atuando, muitas vezes, em situações de extrema 
pressão, risco físico e desgaste emocional. Tais circunstâncias expõem 
esses agentes a elevados índices de estresse, adoecimento físico e 
psicológico, demandando acompanhamento contínuo e adequado na 
área da saúde.

Entretanto, observa-se que, apesar da relevância de suas funções, 
muitos desses profissionais enfrentam dificuldades no acesso a serviços de 
saúde de qualidade, seja em razão da sobrecarga do sistema público, seja 
pela inexistência de mecanismos específicos que assegurem assistência 
célere e especializada. Essa realidade compromete não apenas o bem-
estar dos agentes, mas também a eficiência e a continuidade dos serviços 
prestados à sociedade.

A criação de um auxílio saúde se apresenta como medida 
justa e necessária, possibilitando aos policiais militares e bombeiros 
maior acesso a atendimentos médicos, exames, tratamentos e ações 
preventivas, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade 
de vida desses profissionais e para a valorização institucional das 
corporações. Além disso, tal iniciativa reflete o compromisso do 
Estado com aqueles que diariamente arriscam suas vidas em defesa 
da coletividade.

Dessa forma, a implementação do auxílio saúde configura-se 
como política pública de valorização profissional, com impactos positivos 
na motivação, no desempenho e na redução de afastamentos por problemas 
de saúde, fortalecendo, por consequência, a segurança pública no Estado 
de Roraima.

Ante o exposto, solicita-se ao Governo do Estado de Roraima 
a adoção das providências necessárias para a criação e implementação do 
referido auxílio saúde, em benefício dos policiais militares e bombeiros 
militares, como forma de reconhecimento, valorização e cuidado com 
aqueles que desempenham papel essencial na proteção da sociedade 
roraimense.

Sala das Sessões, data constante do sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 685/2022
CONTRATO Nº 047/2022
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
02 (DOIS) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: PÓLIS INFORMÁTICA LTDA
CNPJ Nº 00.125.392/0001-15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na “Cláusula Quarta – Da Vigência do 
Contrato” constante do Contrato nº 047/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 0000 
/ 33.90.39-19
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026
VIGÊNCIA: 06/04/2026 até 06/06/2026
VALOR: R$ 76.612,42 (Setenta e seis mil seiscentos e doze reais e 
quarenta e dois centavos).
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: MARCOS VENÍCIO BRINGHENTI e 
RICARDO LUIZ GARBINI
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RESOLUÇÃO Nº 5768/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar AILTON CESAR ROSA, 

matrícula: 34393, CPF: ***.857.182-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5769/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar GIZELLE SOUZA DA SILVA, 

matrícula: 23845, CPF: ***.482.302-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5770/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar REINALDO BARROS 

RODRIGUES, matrícula: 35718, CPF: ***.150.402-** 
do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de 
Gabinete II ,  integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5771/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar SHIRLEY GUIMARAES 

RODRIGUES GOMES, matrícula: 19137, CPF: 
***.524.852-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-
12 Auxiliar de Gabinete I ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5764/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar FLAVIO HENRIQUE 

GUIMARAES NASCIMENTO, matrícula: 35199, CPF: 
***.957.002-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-
13 Auxiliar de Gabinete II ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5765/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar ALICE MARISOL DE SOUZA 

MENDES, matrícula: 33212, CPF: ***.392.563-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FSR-11 Auxiliar de Gabinete 
Regional II ,  integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5766/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar PERILDES ARAUJO DA 

SILVA, matrícula: 27635, CPF: ***.648.022-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FSR-11 Auxiliar de Gabinete 
Regional II ,  integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5767/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar MARIA ARAUJO LIMA, 

matrícula: 30674, CPF: ***.540.182-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-9 Assistente Técnico 
Especializado ,  integrante do Quadro de Pessoal,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5776/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear SEBASTIAO TOMAZ 

VASCONCELOS SANTOS, CPF: ***.050.802-** no Cargo 
Comissionado em Gabinete de FSR-5 Secretário Parlamentar 
Regional I ,  integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5777/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear INDIRACINARA DE CASTRO 

COUTINHO, CPF: ***.293.752-** no Cargo Comissionado 
em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5778/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GLAUCIO BASTOS MACEDO, 

CPF: ***.353.692-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FS-13 Auxiliar de Gabinete II ,  integrante do Quadro de 
Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5779/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MARLON JOSE CONRADO 

DOS SANTOS FILHO, CPF: ***.552.952-** no Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5772/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar MARCOS PAIVA DE SOUZA, 

matrícula: 33902, CPF: ***.514.602-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5773/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar NAYRA SANTOS ALENCAR, 

matrícula: 35788, CPF: ***.617.882-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5774/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LILIAN DIAS ESTEVES, CPF: 

***.278.767-** no Cargo Comissionado em Gabinete de 
FS-9 Assistente Técnico Especializado ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5775/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ISTEFERSON GUEDES 

OLIVEIRA, CPF: ***.856.932-** no Cargo Comissionado 
em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5784/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LUCINEIA SILVA DE ANDRADE, 

CPF: ***.529.952-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FS-12 Auxiliar de Gabinete I ,  integrante do Quadro de 
Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5785/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LUCAS SILVA BRITO, CPF: 

***.113.142-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-
11 Auxiliar de Gabinete Regional II ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5786/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar CAIO EDUARDO SALES DA 

SILVA, matrícula: 34923, CPF: ***.304.972-** do Cargo 
Comissionado de PRC-VIII Assistente Tecnico ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5787/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar ALISON DA SILVA DIAS, 

matrícula: 35304, CPF: ***.966.352-** do Cargo 
Comissionado de COM-XV Assistente Administrativo das 
Comissões ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5780/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GELCIELEY DE SOUZA 

PEREIRA, CPF: ***.109.732-** no Cargo Comissionado 
em Gabinete de FS-13 Auxiliar de Gabinete II ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5781/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear SARA JULIETO DE SOUZA, CPF: 

***.809.922-** no Cargo Comissionado em Gabinete  de FS-
13 Auxil iar  de Gabinete  I I ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal , 
em conformidade com o que dispõe a  Resolução Legis la t iva 
nº  038/2021 de 01 de julho de 2021,  publ icada no Diár io 
da ALE-RR, Edição nº  3496,  de 19 de julho de 2021 e  suas 
a l terações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5782/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GERLANE DA COSTA QUADROS, 

CPF: ***.643.812-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FS-7 Secretário Parlamentar I ,  integrante do Quadro de 
Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5783/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ELVIS VIANA LIMA, CPF: 

***.623.392-** no Cargo Comissionado em Gabinete  de FS-
13 Auxil iar  de Gabinete  I I ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal , 
em conformidade com o que dispõe a  Resolução Legis la t iva 
nº  038/2021 de 01 de julho de 2021,  publ icada no Diár io 
da ALE-RR, Edição nº  3496,  de 19 de julho de 2021 e  suas 
a l terações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362



11BOA VISTA, 6 DE ABRIL DE 2026 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4622DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

RESOLUÇÃO Nº 5792/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar DHIOVANNA CRISTIELLEN 

CARDOSO DOS SANTOS, matrícula: 35088, CPF: 
***.584.192-** do Cargo Comissionado de SC-IX Assistente 
Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5793/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar ANTONIO ERISMAR 

PALHARES, matrícula: 28905, CPF: ***.230.788-** do 
Cargo Comissionado de COM-XV Assistente Administrativo 
das Comissões ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5794/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar ANANIAS PLACIDO DA 

SILVA, matrícula: 35167, CPF: ***.415.532-** do Cargo 
Comissionado de COM-XII Assistente Parlamentar II , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5795/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar STELIO DAMASCENO DA 

SILVA, matrícula: 32976, CPF: ***.850.572-** do Cargo 
Comissionado de SPI-VI Assessor Tecnico ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5788/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar RENATO PUGSLEY GOMES, 

matrícula: 35759, CPF: ***.736.972-** do Cargo 
Comissionado de COM-XV Assistente Administrativo das 
Comissões ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5789/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar JARLANNE DA SILVA 

LEITE, matrícula: 33749, CPF: ***.393.825-** do Cargo 
Comissionado de COM-XV Assistente Administrativo das 
Comissões ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 05 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5790/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar PABLO HENRIQUE 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA, matrícula: 35466, CPF: 
***.742.462-** do Cargo Comissionado de OG-V Assessor 
Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5791/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar ELENI SAMPAIO DE MIRANDA 

FERREIRA, matrícula: 35969, CPF: ***.434.931-** do 
Cargo Comissionado de PRC-IV Assessor de Diretoria , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5800/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ANDREZA LETICIA DA SILVA 

MAGALHAES, CPF: ***.846.922-** no Cargo Comissionado 
de CAM-V Assessor Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5801/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ELIZABETH PEREIRA COSTA, 

CPF: ***.075.102-** no Cargo Comissionado de SL-IX 
Assessor Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5802/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ELISON SOUZA ARAUJO, 

CPF: ***.556.252-** no Cargo Comissionado de SPI-VI 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5803/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear JENNES VALERIA NASCIMENTO 

FERREIRA, CPF: ***.577.882-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5796/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar OZILENE CRUZ RIOS, matrícula: 

35645, CPF: ***.338.062-** do Cargo Comissionado de SLP-
XI Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 28 de 
fevereiro de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5797/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MARIA JOSE QUIRINO MEGIAS, 

CPF: ***.890.872-** no Cargo Comissionado de SLP-XI 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5798/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear FABIELLY DA SILVA LIMA, 

CPF: ***.351.772-** no Cargo Comissionado de ECL-X 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5799/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ADRYA BEATRIZ DE SOUSA 

CHAGAS, CPF: ***.023.092-** no Cargo Comissionado 
de PRC-IX Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5808/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear EDELAINE PEREIRA LOPES, 

CPF: ***.435.862-** no Cargo Comissionado de SC-IX 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5809/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear JANNA JOSE HADDAD PEREIRA, 

CPF: ***.137.592-** no Cargo Comissionado de IDAM-
VIII Assistente Técnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5810/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear CLAUDE CONCEICAO LEAL, 

CPF: ***.688.672-** no Cargo Comissionado de SL-XII 
Chefe de Nucleo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5811/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear FABRICIO DA SILVA PAIXAO, 

CPF: ***.557.862-** no Cargo Comissionado de CAM-V 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5804/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear CRISTIANE DE MOURA CAULA, 

CPF: ***.969.972-** no Cargo Comissionado de CAAF-XII 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5805/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GERALDO LIMA RAMOS, 

CPF: ***.320.152-** no Cargo Comissionado de SSM-VII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5806/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear AUDILEIA PEREIRA PRADO, 

CPF: ***.981.112-** no Cargo Comissionado de SL-XII 
Chefe de Nucleo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5807/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LADIVAN SOUZA DE 

ENCARNACAO, CPF: ***.720.052-** no Cargo 
Comissionado de CAAF-X Assistente Operacional ,  integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5816/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ADRIANO DA SILVA RODRIGUES, 

CPF: ***.575.812-** no Cargo Comissionado de IDAM-
VIII Assistente Técnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5817/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GLAUBER JOSUE ROLIM 

BATISTA, CPF: ***.958.980-** no Cargo Comissionado de 
PDHC-IV Diretor de Centro ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5818/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear JUCIELE MOREIRA DOS 

SANTOS, CPF: ***.846.212-** no Cargo Comissionado de 
PFZ-V Assessor Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5819/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LUANA MELO GOMES, CPF: 

***.834.792-** no Cargo Comissionado de COM-XIV 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5812/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear JOSIAS MOURA SILVA, CPF: 

***.136.832-** no Cargo Comissionado de SSM-VII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5813/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear WARHMISSON OLIVEIRA DA 

SILVA, CPF: ***.981.272-** no Cargo Comissionado de 
CAAF-X Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5814/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear JACKCIANE SANTANA DE 

SOUSA, CPF: ***.531.432-** no Cargo Comissionado de 
SPE-VI Assessor Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5815/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear MARCIANO SANTOS DUARTE, 

CPF: ***.632.302-** no Cargo Comissionado de SEM-V 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5824/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear SIMONE SILVA E SILVA, CPF: 

***.433.972-** no Cargo Comissionado de SEM-VII 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5825/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear FRANCISCA IZABEL SANTOS DE 

SOUZA, CPF: ***.353.822-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5826/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear THAIZE KATLEN VENTURA DA 

SILVA, CPF: ***.713.292-** no Cargo Comissionado de 
ECL-X Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5827/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear CESAR AUGUSTO STORK, 

CPF: ***.046.922-** no Cargo Comissionado de CAAF-XII 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5820/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear RAIMUNDA MACEDO COSTA, 

CPF: ***.799.053-** no Cargo Comissionado de CCJ-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5821/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear DARLLY KATIANNE ALVES DE 

MORAIS, CPF: ***.822.462-** no Cargo Comissionado de 
COM-XII Assistente Parlamentar II ,  integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5822/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LUCIANY LIMA SILVA, CPF: 

***.616.982-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5823/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear FABIANA CARDOSO BARAUNA, 

CPF: ***.396.502-** no Cargo Comissionado de OG-III 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021, e suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5832/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES FERRO, matrícula: 34099, 
CPF: ***.179.773-**, para  o Cargo Comissionado de FS-10 
Assistente Técnico de Gabinete ,  no Gabinete Parlamentar , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021, e suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5833/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOSE ERNI 

KRONBAUER, matrícula: 18920, CPF: ***.379.650-
**, para  o Cargo Comissionado de FS-9 Assistente Técnico 
Especializado ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e 
suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5834/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) FRANCISCA 

GENIS PINHO MELO, matrícula: 22072, CPF: ***.962.682-
**, para  o Cargo Comissionado de FS-13 Auxiliar de Gabinete 
II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5828/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) NATAL 

FERREIRA DA CRUZ JUNIOR, matrícula: 31670, CPF: 
***.801.402-**, para  o Cargo Comissionado de FS-13 
Auxiliar de Gabinete II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021, e suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5829/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) DOMERINA 

RODRIGUES FARIAS, matrícula: 16587, CPF: ***.602.892-
**, para  o Cargo Comissionado de FS-7 Secretário Parlamentar 
I ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5830/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARLOS 

SALES DOS ANJOS, matrícula: 30923, CPF: ***.862.542-
**, para o Cargo Comissionado de FS-13 Auxiliar de Gabinete 
II, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5831/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ISTERLEI 

ALVES FIGUEIRA, matrícula: 12070, CPF: ***.481.142-
**, para  o Cargo Comissionado de FSR-10 Auxiliar de 
Gabinete Regional I ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
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038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5839/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SEBASTIAO 

DE MATOS NETO, matrícula: 22350, CPF: ***.392.032-
**, para o Cargo Comissionado de FS-13 Auxiliar de Gabinete 
II, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5840/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALINE 

MATOS LIMA, matrícula: 25608, CPF: ***.595.602-**, 
para  o Cargo Comissionado de FSR-11 Auxiliar de Gabinete 
Regional II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e 
suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5841/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) VERA 

LUCIA CORREA, matrícula: 31544, CPF: ***.688.692-**, 
para  o Cargo Comissionado de FSR-10 Auxiliar de Gabinete 
Regional I ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e 
suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5835/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) WARLLEN 

ROSAS BATISTA, matrícula: 31722, CPF: ***.159.942-**, 
para  o Cargo Comissionado de FS-8 Secretário Parlamentar 
II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5836/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) EDEILSON 

PEREIRA LOPES, matrícula: 7497, CPF: ***.200.362-**, 
para  o Cargo Comissionado de FSR-6 Secretário Parlamentar 
Regional II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro 
de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e 
suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5837/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUIS 

HENRIQUE SILVA DOS SANTOS, matrícula: 35747, 
CPF: ***.524.982-**, para  o Cargo Comissionado de FS-13 
Auxiliar de Gabinete II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante 
do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021, e suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5838/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SIRLENE DE 

PAULA MACEDO, matrícula: 29760, CPF: ***.915.342-**, 
para  o Cargo Comissionado de FS-13 Auxiliar de Gabinete II , 
no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
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015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5846/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CLEIBSON 

FIGUEIRA RIBEIRO, matrícula: 35126, CPF: ***.518.422-
**, para  o Cargo Comissionado SGP-VIII Assistente 
Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5847/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROBERTO 

RIVELINO MORENO BENEDETTI, matrícula: 33188, 
CPF: ***.769.932-**, para  o Cargo Comissionado SEDI-IV 
Assessor Tecnico Especial ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5848/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA DO 

PERPETUO SOCORRO DE SOUZA CRUZ, matrícula: 
10398, CPF: ***.715.732-**, para  o Cargo Comissionado 
PSD-V Assessor Administrativo de Gabinete da Presidência , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5842/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SEGINA 

MOTA DE MESQUITA, matrícula: 23630, CPF: ***.734.302-
**, para  o Cargo Comissionado de FS-8 Secretário Parlamentar 
II ,  no Gabinete Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021, e suas alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5843/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CINTHYA 

MARCIA FEITOSA LIMA, matrícula: 36012, CPF: 
***.019.642-**, para  o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Especializado Regional ,  no Gabinete Parlamentar , 
integrante do Quadro de Pessoal,  em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021, e suas alterações e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5844/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA 

NEUSA LEAL COSTA, matrícula: 30032, CPF: ***.164.403-
**, para  o Cargo Comissionado COM-V Assessor de 
Assistência as Comissões II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5845/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROSANGELA 

PEREIRA DA CRUZ, matrícula: 36182, CPF: ***.711.582-
**, para  o Cargo Comissionado CCJ-VIII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
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ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5853/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CESAR 

AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA, matrícula: 26153, 
CPF: ***.983.232-**, para  o Cargo Comissionado ECL-
VI Assessor de Diretoria ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5854/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA 

HIRTES PINHEIRO OLIVEIRA FILHA, matrícula: 
30816, CPF: ***.540.422-**, para  o Cargo Comissionado 
SGP-X Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5855/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SEVILIO 

DOS SANTOS BEZERRA, matrícula: 33303, CPF: 
***.083.502-**, para  o Cargo Comissionado SL-IX Assessor 
Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5849/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) 

AUXILIADORA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula: 
35308, CPF: ***.190.102-**, para  o Cargo Comissionado 
SL-IV Assessor Especial ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5850/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JORGE 

RIBEIRO ALVES, matrícula: 29936, CPF: ***.200.432-
**, para  o Cargo Comissionado CT-V Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5851/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SEBASTIANA 

LUCAS TRAJANO, matrícula: 35928, CPF: ***.409.232-
**, para  o Cargo Comissionado CAM-VIII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5852/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO DE 

OLIVEIRA XAVIER, matrícula: 33574, CPF: ***.760.112-
**, para  o Cargo Comissionado SL-XI Assistente Legislativo , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 



20 BOA VISTA, 6 DE ABRIL DE 2026DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4622 DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5860/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LINDACY 

SILVA DE OLIVEIRA, matrícula: 36184, CPF: ***.713.892-
**, para  o Cargo Comissionado CCJ-VIII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5861/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROSA 

MARIA DE FREITAS LEPLETIER, matrícula: 34300, 
CPF: ***.800.192-**, para  o Cargo Comissionado COM-
IX Assessor Administrativo das Comissões II ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5862/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) RAIMUNDO 

RONIVON FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula: 16286, 
CPF: ***.903.082-**, para  o Cargo Comissionado SL-
VI Assessor de Diretoria ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5856/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) NALU JANE 

TORRES DE QUEIROZ GOMES, matrícula: 30464, CPF: 
***.141.642-**, para  o Cargo Comissionado COM-V Assessor 
de Assistência as Comissões II ,  integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5857/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ERINALDO 

VIANA DA SILVA, matrícula: 34548, CPF: ***.552.192-**, 
para  o Cargo Comissionado PBEA-IX Assessor Administrativo 
II ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5858/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JEFFERSON 

NEGREIROS DE CARVALHO, matrícula: 18709, CPF: 
***.648.462-**, para  o Cargo Comissionado COM-XI 
Assistente Parlamentar I ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5859/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) 

LINDINALVA SOARES DE SOUZA, matrícula: 35335, 
CPF: ***.679.002-**, para  o Cargo Comissionado CAAF-IX 
Assessor Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
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no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5867/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) VERA 

LUCIA NEGREIROS DE ARAUJO, matrícula: 35515, 
CPF: ***.513.992-**, para  o Cargo Comissionado ECL-V 
Coordenador Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5868/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA 

ILDANEIDE VASCONCELOS, matrícula: 33433, CPF: 
***.214.343-**, para  o Cargo Comissionado SC-IX Assistente 
Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5869/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA 

DO SOCORRO SANTANA DA SILVA, matrícula: 33945, 
CPF: ***.479.132-**, para  o Cargo Comissionado CAAF-IX 
Assessor Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5863/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VANDERLAN 

FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula: 11208, CPF: 
***.424.212-**, para o Cargo Comissionado SL-VI Assessor de 
Diretoria, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5864/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOSE 

GLAUBER PICANCO, matrícula: 34232, CPF: 
***.414.972-**, para  o Cargo Comissionado SL-VII Assessor 
Tecnico Legislativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5865/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CHRISTIANE 

DE SOUZA CASTRO, matrícula: 36123, CPF: ***.955.812-
**, para  o Cargo Comissionado SL-VII Assessor Tecnico 
Legislativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5866/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO 

CARLOS GONCALVES, matrícula: 28261, CPF: 
***.397.696-**, para  o Cargo Comissionado SL-IV Assessor 
Especial ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
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015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5874/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) REGINALDO 

BRANDAO FIGUEIREDO, matrícula: 35258, CPF: 
***.377.222-**, para  o Cargo Comissionado SEM-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5875/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SILVIO DA 

SILVA SANTOS, matrícula: 28916, CPF: ***.721.922-
**, para  o Cargo Comissionado PFZ-VIII Assistente 
Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5876/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARCOS 

LUIZ GOIS SOUZA, matrícula: 22897, CPF: ***.108.842-
**, para  o Cargo Comissionado PFZ-VIII Assistente 
Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5870/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SIOLENE 

FERREIRA DE SOUSA, matrícula: 30405, CPF: 
***.614.102-**, para  o Cargo Comissionado COM-XIII 
Assistente Parlamentar III ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5871/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ELINEUDE 

BRASIL PINHO, matrícula: 35904, CPF: ***.700.522-
**, para  o Cargo Comissionado COL-III Chefe de Gabinete , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5872/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUIS 

MACEDO DO NASCIMENTO, matrícula: 31737, CPF: 
***.350.902-**, para  o Cargo Comissionado SLP-XI 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5873/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROSANGELA 

TEIXEIRA PINTO, matrícula: 32040, CPF: ***.810.206-
**, para  o Cargo Comissionado CG-III Assessor(a) Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
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a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5881/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARCELO DA 

SILVA OLIVEIRA, matrícula: 31951, CPF: ***.253.302-**, para 
o Cargo Comissionado SLP-III Assessor Tecnico Especializado, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5882/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) DIMARA 

TRINDADE BARROS, matrícula: 36181, CPF: ***.678.952-
**, para  o Cargo Comissionado CCJ-III  Assessor Tecnico 
Especializado ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5883/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARLOS 

MARINO FLORES URIBE, matrícula: 34095, CPF: 
***.265.652-**, para  o Cargo Comissionado SPI-XI 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5877/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANDREIA 

BARRETO DE MELO, matrícula: 36004, CPF: ***.357.822-
**, para  o Cargo Comissionado COM-IV Assessor de 
Assistência as Comissões I ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5878/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JEAN 

BARRETO BRAID, matrícula: 26117, CPF: ***.850.672-
**, para  o Cargo Comissionado SC-VI Assessor(a) Tecnico 
de Comunicacao ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5879/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) EDIMAR 

PEREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula: 27594, CPF: 
***.214.892-**, para  o Cargo Comissionado CEPAM-III 
Assessor Tecnico Especial ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5880/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) EZELIO 

MAGALHAES E SILVA, matrícula: 35995, CPF: 
***.312.632-**, para  o Cargo Comissionado PRC-III Assessor 
Especial  do PROCON ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
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Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5888/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RAIMUNDA 

FELIX DE LIMA, matrícula: 26969, CPF: ***.592.632-
**, para  o Cargo Comissionado CCJ-V Assessor Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5889/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUAN 

CARLOS MORALES, matrícula: 32450, CPF: ***.638.562-
**, para  o Cargo Comissionado SCP-XI Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5890/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) LIANA 

GOMES MENDES, matrícula: 33268, CPF: ***.241.102-**, 
para  o Cargo Comissionado PAC-VII Assessor Administrativo , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5884/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ADRYANO 

GABRIEL ARAUJO SILVA, matrícula: 34828, CPF: 
***.269.262-**, para  o Cargo Comissionado SL-IV Assessor 
Especial ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5885/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOMIR RUT 

FERREIRA, matrícula: 36129, CPF: ***.514.162-**, para  o 
Cargo Comissionado COM-VI Assessor de Apoio as Comissões 
I ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5886/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SIMONE 

BARATA CONCEICAO, matrícula: 31941, CPF: 
***.655.432-**, para  o Cargo Comissionado PAC-IX 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5887/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA DE 

FATIMA ANDRADE, matrícula: 24853, CPF: ***.903.182-
**, para  o Cargo Comissionado SGP-VIII Assistente 
Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
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a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5895/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) DENISA DE 

ARAUJO LUCENA, matrícula: 33938, CPF: ***.345.972-
**, para  o Cargo Comissionado CAAF-IX Assessor 
Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5896/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) SHERLY DA 

SILVA OLSEN, matrícula: 35949, CPF: ***.499.432-**, para 
o Cargo Comissionado SL-VII Assessor Tecnico Legislativo , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5897/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FRANCISCO 

PEREIRA MOREIRA, matrícula: 35120, CPF: ***.888.832-
**, para  o Cargo Comissionado SG-VIII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5891/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) APOLIANA 

ARAUJO CASTRO, matrícula: 33249, CPF: ***.216.632-
**, para  o Cargo Comissionado SPE-V Assessor de Diretoria , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5892/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MAYLAINNE 

VALE VIEIRA, matrícula: 35774, CPF: ***.534.462-**, 
para  o Cargo Comissionado SA-VIII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5893/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ILENICE 

PEREIRA DA SILVA, matrícula: 35739, CPF: ***.294.002-
**, para  o Cargo Comissionado CR-V Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5894/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARMEM 

MARTINS CELESTINO, matrícula: 34096, CPF: 
***.022.502-**, para  o Cargo Comissionado SPI-XI 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
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Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5902/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ELISABETE 

DA SILVA OLIVEIRA, matrícula: 31352, CPF: 
***.073.802-**, para  o Cargo Comissionado COM-XIII 
Assistente Parlamentar III ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5903/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) NEILA 

DENISE SANTIAGO RABELO DA LUZ, matrícula: 33978, 
CPF: ***.736.712-**, para  o Cargo Comissionado PBEA-IX 
Assessor Administrativo II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5904/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOHNNY DA 

CUNHA DANTAS, matrícula: 34501, CPF: ***.477.952-
**, para  o Cargo Comissionado SL-XI Assistente Legislativo , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5898/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) LIDOMIR 

LIMA DOS SANTOS, matrícula: 31096, CPF: ***.936.902-
**, para  o Cargo Comissionado PDHC-VII Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5899/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA DO 

PERPETUO SOCORRO SANTOS RIBEIRO, matrícula: 
25112, CPF: ***.938.302-**, para  o Cargo Comissionado 
SL-VII Assessor Tecnico Legislativo ,  integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5900/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) RAIANE 

RIBEIRO TORRES, matrícula: 32770, CPF: ***.921.753-
**, para  o Cargo Comissionado OG-VI Assistente Tecnico , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5901/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) TAMARA 

COSTA AZEVEDO, matrícula: 28956, CPF: ***.400.152-
**, para  o Cargo Comissionado SLP-III  Assessor Tecnico 
Especializado ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
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o  q u e  d i s p õ e  a  R e s o l u ç ã o  L e g i s l a t i v a  n º  0 1 5 / 2 0 2 4 ,  d e 
1 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 4 ,  p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  d a  A L E -
R R ,  E d i ç ã o  4 3 2 4 ,  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 5  e  A t o  d a 
M e s a  D i r e t o r a  n º  0 3 6 / 2 0 2 3 ,  d e  1 9  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 3 , 
p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  d a  A L E - R R ,  E d i ç ã o  4 0 7 1 ,  d e  1 9  d e 
d e z e m b r o  d e  2 0 2 3 .

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5909/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ISABEL 

DOS SANTOS FERREIRA, matrícula: 31449, CPF: 
***.723.632-**, para  o Cargo Comissionado COM-XIV 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5910/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) JUCIANE 

MENDES ALBUQUERQUE, matrícula: 25109, CPF: 
***.541.832-**, para  o Cargo Comissionado PDHC-VII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5911/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar JOAQUIM DE FREITAS 

RUIZ, matrícula:  29713,  CPF: ***856.502-** do Cargo 
Comissionado de PSD-III  Assessor  Técnico Especial izado 
da Presidência ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 31 de 
março de 2026. 

Boa Vista,  06 de abril  de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5905/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) RAIMUNDO 

SILVA OLIVEIRA, matrícula: 32360, CPF: ***.475.492-**, 
para  o Cargo Comissionado SL-XIII Assistente Parlamentar , 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5906/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.  1º Reposicionar o(a) servidor(a) ELOIDE 

SOUSA DE SOUSA, matrícula: 32043, CPF: ***.491.882-
**, para  o Cargo Comissionado CCJ-III  Assessor Tecnico 
Especializado ,  integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5907/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art .  1 º  Repos ic ionar o(a)  servidor(a) 

LEUDILENE VIDIGAL DA SILVA,  matr ícula:  25452, 
CPF:  *** .692 .902-** ,  para  o Cargo  Comiss ionado OG-
IV Gerente ,  in tegrante  do  Quadro  de  Pessoa l  des ta  Casa 
Par lamentar,  em conformidade  com o  que  d ispõe  a 
Resolução  Legis la t iva  n º  015/2024,  de  18  de  dezembro  de 
2024,  publ icada  no  Diár io  da  ALE-RR,  Edição  4324,  de  02 
de  jane i ro  de  2025 e  Ato  da  Mesa  Dire tora  n º  036/2023,  de 
19  de  dezembro  de  2023,  publ icada  no  Diár io  da  ALE-RR, 
Edição  4071,  de  19  de  dezembro  de  2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir  de 01 de 
março de 2026.

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5908/2026-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
A r t .  1 º  R e p o s i c i o n a r  o ( a )  s e r v i d o r ( a ) 

R A I M U N D O  A L E X  M E L O  D E  O L I V E I R A ,  m a t r í c u l a : 
2 5 8 7 7 ,  C P F :  * * * . 4 6 5 . 3 2 2 - * * ,  p a r a  o  C a rg o  C o m i s s i o n a d o 
P D H C - V I  G e r e n t e  d e  P r o j e t o ,  i n t e g r a n t e  d o  Q u a d r o  d e 
P e s s o a l  d e s t a  C a s a  P a r l a m e n t a r,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m 
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por 

meio do Superintendente de Compras,  regularmente designado 
pela Resolução N° 2143-SGP, de 10 de abril  de 2024, torna 
público para conhecimento dos interessados,  que realizará a 
abertura de l icitação conforme especificação:
MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2026 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: 
03/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO :  MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA :  ABERTO E FECHADO
UASG :  926910
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS :  NÃO
DATA:  23/04/2026
HORÁRIO:  09:00 horas (horário de Brasíl ia)
SITE :  (www.gov.br/compras)
OBJETO: O objeto da presente l icitação é Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte 
aéreo (hora/voo),  sob demanda, em aeronaves de Asas Fixas 
(Porte Leve) e Asa Rotativa (helicóptero),  homologadas e 
l icenciadas pela Agência Nacional de Aviação Civil  -  ANAC, 
para atender às necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima – ALE/RR.
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E 
ANEXOS: 
a)  Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: 
https:/ /al .rr. leg.br,  na aba “Transparência/Licitações”; 
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br)

Boa Vista,  06 de abril  de 2026.
Charles de Oliveira Parente

Superintendente de Compras
Matrícula n° 18.771

Resolução Nº 2143/2024 – SGP


